
RESPOSTA AO ESCLARECIMENTO SEI - SES.GAB/SES.DAF/SES.UCC/SES.UCC.ASU

EDITAL SEI Nº 7154597/2020 - SES.UCC.ASU
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 327/2020

 
Objeto: Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de carros macas avançados para
a Secretaria Municipal da Saúde de Joinville e Hospital Municipal São José.
 
Recebido em 28 de setembro de 2020 às 09:41 horas.

 
Questionamento (SEI 7264578): 
"(...) , gostaria de mais um esclarecimento referente a assinatura do Contrato, queria saber se a ATA pode
ser respondida com assinatura eletrônica por e-mail?".
 
Resposta: 
Em atenção ao questionamento da empresa, destaca-se o disposto no Edital acerca da assinatura da Ata de
Registro de Preços e do Contrato:
 

"14 - DO REGISTRO DE PREÇOS
(...)
14.7 - Homologado o resultado da licitação, respeitada a
ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem
registrados, serão convocados os interessados para assinatura
eletrônica da Ata de Registro de Preços, que deverá ocorrer no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da sua
disponibilização no Sistema Eletrônico de Informação (SEI).
14.7.1 - O(s) representante(s) legal(is) do(s) vencedor(es)
receberá(ão) um e-mail no endereço cadastrado informando a
disponibilização do documento para assinatura eletrônica, o
qual indicará o link para acesso.
14.7.2 - É de responsabilidade exclusiva do usuário a consulta
acerca da disponibilização do documento para assinatura no
seu ambiente virtual.
14.8 - A contratação com os fornecedores registrados será
formalizada pelo Órgão Gerenciador, por intermédio de
instrumento contratual.
(...)
19 - DA CONTRATAÇÃO
19.1 - A contratação do(s) proponente(s) vencedor(es) do
presente Pregão será representada pela expedição do Termo de
Contrato/Autorização de Fornecimento (AF), da qual
constará, no mínimo, identificação da licitação, especificações



resumidas do produto licitado, quantitativo, preço unitário e
total, fornecedor, local e prazo para entrega dos produtos
conforme solicitação do Contratante.
19.2 - Convocação para assinatura eletrônica do contrato:
19.2.1 -  Homologado o resultado da licitação, os vencedores
serão convocados para assinatura eletrônica do contrato, que
deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados
da sua disponibilização no Sistema Eletrônico de Informação
(SEI).
19.2.2 - O(s) representante(s) legal(is) do(s) vencedor(s)
receberá(ão) um e-mail no endereço cadastrado informando a
disponibilização do documento para assinatura eletrônica, o
qual indicará o link para acesso.
19.2.3 - É de responsabilidade exclusiva do usuário a consulta
acerca da disponibilização do documento para assinatura no
seu ambiente virtual.
19.3 - Se o vencedor não apresentar situação de habilitação
regular ou, dentro do prazo de validade de sua proposta, se
recusar a assinar o contrato, poderá ser convocado outro
proponente. Neste caso, será observada a ordem de
classificação, averiguada a aceitabilidade de sua oferta,
procedendo à sua habilitação e, sucessivamente, até a
apuração de um que atenda ao Edital que será declarado o
vencedor do certame, podendo o Pregoeiro negociar
diretamente com o proponente para que seja obtido melhor
preço.
19.3.1 - Se o vencedor se recusar a assinar o contrato no prazo
estabelecido, apresentar justificativa por escrito não aceita
pela Administração ou deixar de fazê-lo, além de decair do
direito, sujeitar-se-á das sanções previstas neste Edital.
19.4 - Para assinatura eletrônica do contrato o vencedor
deverá:
19.4.1 - Apresentar certidões atualizadas de regularidade
fiscal junto aos seguintes órgãos: Fazenda Federal (conjunta
com a contribuição previdenciária), Fazenda
Estadual, Fazenda Municipal, do domicílio ou sede
do proponente, e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço –
 FGTS, em atendimento ao art. 55, inciso XIII, da Lei nº
8.666/93 e a Certidão de Negativas Débitos Trabalhistas,
conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
19.4.2 - Caso a assinatura do termo contratual seja realizada
por um procurador designado pelo proponente, deverá ser
apresentada a procuração pública ou particular, com poderes
específicos para representar o interessado.
 
20 - DA ASSINATURA ELETRÔNICA
20.1 - A assinatura da Ata de Registro de Preço/Contrato e
demais documentos vinculados a este instrumento, serão
realizadas eletronicamente, mediante login e senha, devendo
o(s) representante(s) legal(is) do(s) proponente(s)
providenciar(em) a sua assinatura eletrônica externa, de
acordo com Instrução Normativa n° 006/2016, regulamentada
pelo Decreto Municipal n° 27.082/2016.



20.1.1 - O(s) representante(s) legal(is) do(s) interessado(s) em
participar da licitação poderá(ão) providenciar a solicitação
de usuário externo certificado para assinatura eletrônica de
acordo com o que estabelece o "Manual do Usuário Externo"
disponível no seguinte link:
 https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/cadastrar-usuario-em-
autosservico e https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/certificar-
usuario-para-autosservico
20.2 - Após declarado vencedor o(s) representante(s) legal(is)
do(s) proponente(s) deverá(ão) estar com o seu usuário
externo certificado para fins de efetuar a assinatura
eletrônica, nos termos do Decreto nº 27.082/2016,  sob pena
de decair do direito de assinar o(a) Ata de Registro de
Preços/Contrato e/ou eventuais alterações, sem prejuízo das
sanções previstas no edital.
20.2.1 - É de responsabilidade exclusiva do(s)
representante(s) legal(is) do(s) proponente(s)/interessado(s) a
solicitação da criação da assinatura eletrônica.
20.3 - A criação e a redefinição da assinatura eletrônica
dependem da solicitação de assinatura eletrônica com o envio
do Termo de Responsabilidade devidamente assinado e com o
envio de documento com foto e assinatura do requerente.
20.3.1 - Serão aceitos como documentos de identidade para
fins de assinatura eletrônica externa: carteiras expedidas pelos
Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública,
pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros
Militares;  carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de
exercício profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte;
certificado de reservista; carteiras funcionais expedidas por
órgão público que, por lei federal, valham como identidade;
carteira de trabalho; carteira de identidade do trabalhador
e carteira nacional de habilitação (somente modelo com foto).
20.3.2 - Não serão aceitos como documentos de identidade:
certidões de nascimento, CPF, títulos eleitorais,  carteiras de
motorista (modelo sem foto), carteiras de estudante, carteiras
funcionais sem valor de identidade ou documentos ilegíveis,
não identificáveis e/ou  danificados.
20.3.3 - O termo de responsabilidade terá sua assinatura
comparada com o documento apresentado.
20.4 - O servidor público autorizado procederá com a
avaliação da documentação recebida e realizará a concessão
de acesso ao usuário externo. 
20.5 - A assinatura eletrônica é de uso pessoal e intransferível
e sua divulgação é vedada sob qualquer hipótese.
20.6 - O usuário é o responsável pela exatidão das
informações prestadas, quando de seu credenciamento, assim
como pela guarda, sigilo e utilização da assinatura eletrônica,
não sendo oponível, em qualquer hipótese, alegação de uso
indevido, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24
de agosto de 2001 e do Decreto nº 21.863, de 30 de janeiro de
2014."

 
Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Barbara Maria Moreira, Servidor(a)

https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/cadastrar-usuario-em-autosservico/
https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/certificar-usuario-para-autosservico/


Público(a), em 30/09/2020, às 14:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 7264585 e o código CRC 91949B10.
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